[image: image1.png]


[image: image1.png]                                                                                                                     [image: image2.jpg]ede SINODAL




Sapiranga - RS


EXTRATO DE EDITAL COMPLEMENTAR DE BOLSAS DE GRATUIDADE 2012
Estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo complementar de concessão de Bolsas Gratuidade desta Instituição, para fins de cumprimento da condição de Entidade Filantrópica, mediante as disposições, condições e prazos previstos no presente documento.

I – Das Disposições Gerais

1. Terão possibilidade de acesso ao presente Processo Seletivo todos os candidatos que tenham renda familiar inferior a 2,5 (dois e meio) salários mínimos nacional per capita.

2. As Bolsas Gratuidade relativas ao presente Processo Seletivo serão concedidas exclusivamente àqueles candidatos que efetivamente preencherem os requisitos e os critérios necessários para concessão de Bolsas Gratuidade, conforme quadro de datas e prazos.

3. Poderão ser concedidas no âmbito do presente Processo Seletivo percentuais de Bolsa Gratuidade de 100% (cem por cento) para alunos com renda familiar per capita inferior a 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional per capita e 50% ( cinqüenta por cento) para alunos com renda familiar per capita entre um e meio e dois e meio salários mínimos nacional para as seguintes séries e níveis: 
	Série
	Nível
	Vagas

	5º ano
	Ensino Fundamental 9 anos
	05

	6º ano
	Ensino Fundamental 9 anos
	05

	8ª
	Ensino Fundamental 8 anos
	10

	2 º
	Ensino Médio
	05

	3 º
	Ensino Médio
	05

	EJA 
	Ensino Médio
	25

	Curso Técnico em Informática
	Ensino Médio/Profissionalizante
	02


4. Candidatos com renda per capita superior a 2,5 salários mínimos per capita não poderão ser contemplados com a concessão de bolsas nessa etapa complementar.

5. Os casos omissos neste Edital, ou que necessitarem de interpretação, serão decididos pela Comissão de Gratuidades e de Bolsas de Estudos.

II – Das datas e dos prazos do Processo Seletivo Complementar de Bolsas Gratuidade 2012
	Data
	Descrição

	09/01
	Abertura do Processo Seletivo.

	09/01 a 15/02
	Período de inscrições, mediante entrega, por parte do/a candidato/a: da Ficha Sócio-Econômica e dos documentos comprobatórios.

	15/02
	18:30h - Encerramento do período de inscrições.

	16/02
	Divulgação dos resultados do Processo Seletivo.

	16/02 a 23/02
	Período para assinatura do contrato de matrícula.


6. A Ficha Sócio-Econômica se encontra à disposição na Secretaria da instituição, na Av João Corrêa, 1364.

7. O horário de expediente da instituição nos próximos dias:

· Até dia 15/02 das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 18:30 horas
· Dia 16/02 em diante – 7h10min às 12h / 13h às 22h30min.
8. Não será aceita inscrição após as 18:30h do dia 15/02, para este processo seletivo.
III – Dos Critérios de seleção para a concessão de Bolsas Gratuidade

9. A concessão de Bolsas Gratuidade para alunos dependerá dos seguintes critérios de seleção, a serem levados em conta pela Comissão de Gratuidades da instituição:
10.1. Observância dos prazos e critérios anteriormente discriminados.

10.2. Correto e completo preenchimento das informações solicitadas na Ficha Sócio-Econômica. 
10.3. O mero recebimento pela instituição da Ficha Sócio-Econômica, bem como da documentação comprobatória, não garante e não equivale à concessão de Bolsa Gratuidade.

10.4. Deverão acompanhar a Ficha Sócio-Econômica fotocópias dos comprovantes de rendimentos do estudante e dos integrantes de seu grupo familiar; (contra-cheque, declaração de contabilista – para autônomos, declaração de imposto de renda, comprovante de aposentadoria ou pensão ou declaração de renda informal em registro de cartório e comprovante de endereço);
11. O/a candidato/a que não preencher a Ficha Sócio-Econômica com todas as informações requeridas ou não realizar a prova de seleção será desclassificado/a do processo.

IV – Dos critérios de cancelamento das Bolsas Gratuidade concedidas

12. As Bolsas Gratuidade poderão ser canceladas, a qualquer tempo, por decisão da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento de Bolsas de Estudos, quando:

12.1. Houver inexistência de matrícula regular do estudante beneficiado no período letivo do curso.

12.2. Houver inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo/a bolsista.
 12.3. Houver desistência, trancamento ou transferência para outra Instituição, sendo que em caso de trancamento o/a estudante poderá participar de novo Processo Seletivo no ano seguinte.

12.4. Houver reprovação por aproveitamento ou freqüência, em qualquer componente curricular, qualquer que seja o motivo.

12.5. Restar comprovada e substancial mudança de condição socioeconômica do bolsista, que comprometa a observância dos critérios necessários para a concessão da bolsa.

12.6. Houver solicitação, por escrito, por parte do bolsista.

12.7. Houver decisão ou ordem judicial.

12.8. Houver evasão do bolsista; 
12.9. Houver falecimento do bolsista.

13. Caso a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento de Bolsas nas informações fornecidas, haverá imediato cancelamento da participação no processo seletivo. 
14. Nos casos em que ficar comprovado que um/a estudante e/ou seu representante legal que participou em Processo Seletivo de Bolsas Gratuidade prestou informações incorretas e/ou omitiu informações para obter o benefício, este/a estudante não poderá participar de qualquer processo seletivo de Bolsas Gratuidade da instituição no ano letivo em vigor e no ano imediatamente subseqüente.
15. O presente Edital 01/2012 entra em vigor na data de sua publicação.

Sapiranga, 04 de janeiro de 2012.
Sérgio E Michels
Diretor
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